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I - RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei n. 1.470/2020, que "Reconhece como de relevante interesse 
cultural, social e econômico do Distrito Federal a Feira Permanente do Núcleo Bandeirante".

A proposição foi apresentada com três artigos.

No primeiro artigos fica reconhecida como de relevante interesse cultural, social e econômico 
do Distrito Federal a Feira Permanente do Núcleo Bandeirante.

Em seu segundo artigo estabelece a possibilidade dos órgãos competentes realizarem proteção 
específica.

Por fim, o terceiro artigo trata da entrada em vigor.

Em tramitação perante a Comissão de Educação, Saúde e Cultura, recebeu parecer pela
aprovação com quatro votos favoráveis.

Encaminhado a essa Comissão de Assuntos Sociais, não houveram emendas apresentadas no 
prazo regimental.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Conforme previsto pelo Regimento Interno dessa Câmara Legislativa no art. 65, I, f, compete à 
Comissão de Assuntos Sociais, analisar e emitir parecer sobre proposições que tratam de questões 
relativas à questões de patrimônio histórico e artístico no âmbito do Distrito Federal.

A presente proposição versa sobre um importante ponto de comércio da região administrativa
do Núcleo Bandeirante, com bancas de venda de diversos produtos, importados e nacionais, bem 
como restaurantes com culinárias de diversas partes do país, que recebe diariamente várias pessoas, 
espaço já consolidado a região.

Resta claro, que o Projeto de Lei n. 1.470/2020, é adequado, relevante e oportuno, bem como 
tramita em conformidade com a legislação que deve ser observada por esta Comissão de Assuntos 
Sociais. Portanto, esta relatoria vota pela APROVAÇÃO da proposta.
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Sala das Comissões,  em

DEPUTADO MARTINS MACHADO
Relator
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